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A migração e o movimento dos povos é 
um fenômeno tão antigo quanto a própria 
humanidade. Embora fatores persistentes, 
como conflitos, continuem a forçar as pessoas 
a deixarem suas casas, as mudanças climáticas 
e outros novos fatores também impulsionam 
um aumento na mobilidade humana global.

Hoje, esses velhos e novos fatores criaram 
um contexto comum, no qual um número sem 
precedentes de pessoas está se movendo 
pelo mundo. Embora o direito internacional 
seja inequívoco de que o gozo dos direitos 
humanos não deve depender do status legal da 
pessoa, os migrantes muitas vezes continuam 
a enfrentar obstáculos e hostilidades.

Diferentes dinâmicas, tais como o aumento 
das desigualdades econômicas e sociais em 
muitos países e o atual fortalecimento de várias 
formas de populismo nacional, contribuíram 
para o desenvolvimento de um discurso 
frequentemente xenófobo e racista sobre 
migrações e migrantes. Políticas repressivas e 
prioridades de ‘segurança’ estão dominando 
as ações estatais, em grande parte com 
total desrespeito às obrigações de direitos 
humanos com as quais os próprios Estados se 
comprometeram. Nesse ambiente, os direitos 
dos migrantes estão ameaçados.

Embora os Estados tenham se unido na 
tentativa de resolver essas preocupações e 
adotado o Pacto Global para Migração Segura, 
Ordenada e Regular em 2018, o processo e 
o próprio Pacto se mostraram insuficientes. 
As difíceis negociações e a eventual adoção 
deste acordo expuseram muito nitidamente os 
muitos ‘mitos’ e deturpações sobre migrantes 
e migrações encontrados globalmente. 
Evidenciou-se ainda que a proteção dos 
direitos humanos no contexto da migração, 
mesmo que reiterada como um princípio 

abstrato geral, ainda não é a prioridade 
número um de muitos Estados na ocasião de 
implementação do controle de fronteiras ou de 
outras políticas setoriais.

O objetivo deste artigo é desconstruir os mitos 
predominantes sobre migrações e mobilidade 
humana de forma mais geral, a partir de uma 
perspectiva de direitos humanos. Ao fazer isso, 
o documento reflete as experiências vividas 
por Franciscanos e outros parceiros que se 
concentram e apoiam migrantes, refugiados, 
pessoas deslocadas internamente (IDPs) e 
vítimas de tráfico humano. Também examina 
as normas vinculantes de direitos humanos e 
os compromissos políticos dos Estados por 
meio do Pacto Global para Migração. Este 
artigo não é de forma alguma exaustivo, seja 
nos mitos ou questões apresentadas, seja 
nas obrigações jurídicas internacionais que 
os Estados têm em relação a uma questão 
específica.

No entanto, esperamos que esta publicação 
possa ajudar os Franciscanos, outros grupos 
religiosos e organizações da sociedade civil 
a abordar e combater, junto ao público em 
geral e às autoridades locais, conceitos 
equivocados, discursos xenófobos e racistas e 
políticas abusivas sobre a mobilidade humana. 
A Franciscans International ressalta que os 
Estados têm obrigações legais em relação 
aos direitos dos migrantes, que devem ser 
respeitados, protegidos e garantidos. Seus 
direitos, incluindo suas vidas e segurança, não 
devem estar sujeitos a correntes políticas.

Sobre esta publicação
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Em seu testamento, Francisco 
de Assis expressou o 

desejo de que os seus 
seguidores passassem 
as suas vidas como 
“peregrinos e estranhos 
no mundo”. Essas 

palavras ressoam nos 
tempos contemporâneos, 

quando mais pessoas do 
que nunca se encontram em 

movimento. Contudo, enquanto a jornada 
franciscana é uma escolha consciente para se 
aventurar e construir novas relações humanas 
e fraternas, a trajetória de todos os refugiados 
e pessoas deslocadas internamente e de 
muitos migrantes é marcada pela necessidade. 
A minha própria história tem a marca dessa 
necessidade: cresci no Canadá e não onde 
nasci - a antiga Tchecoslováquia, agora 
República Tcheca -, porque os meus pais se 
sentiam ameaçados e em perigo por questões 
étnicas e políticas.

Com o conceito de “estar em 
movimento” profundamente enraizado no 
autoconhecimento franciscano, é natural que 
muitos seguidores de São Francisco tenham se 
dedicado a apoiar migrantes em risco em todo o 
mundo. Ao partilharem as suas vidas, de forma 
breve ou durante muitos anos, tornaram-se 
sensíveis às dinâmicas que levam as pessoas 
a abandonarem as suas casas. Migrantes 
forçados ou involuntários sofrem em todas 
as fases: primeiro, quando as circunstâncias 
em casa se tornam insuportáveis; segundo, 
durante as suas viagens muitas vezes longas 
e perigosas; terceiro, se são confrontados 
com estigma e hostilidade na sua nova terra; 
e quarto, se repatriados, pelas dificuldades 
de se reinstalarem na terra de onde vieram. A 
Igreja tem tentado acompanhar cada etapa e 
está sempre a aprendendo novas formas de 
fazê-lo.

A compreensão de que temos o dever 
de responder a esse sofrimento está 
profundamente presente em toda a Igreja. Na 
sequência de suas visitas a Lampedusa (2013) 
e Lesbos (2016), o Santo Padre criou a Seção 
de Migrantes e Refugiados, um pequeno 
escritório do Vaticano orientado para a ação, 
o qual, por enquanto, ele próprio dirige. Em 
funcionamento desde janeiro de 2017, a sua 
missão é ajudar a Igreja a assegurar que as 
pessoas forçadas a fugir não sejam excluídas 
ou deixadas para trás, mas que sejam 
acompanhadas na sua partida, transição, 
chegada e assentamento.

Inspirados pela abertura de coração de 
São Francisco, que não conhecia limites 
e transcendia diferenças de origem, 
nacionalidade, cor ou religião, os Franciscanos 
estabeleceram uma presença nas Nações 
Unidas há trinta anos para avançar o seu 
trabalho em direção à justiça, à paz e ao 
cuidado pela Criação. A presente publicação 
combina a sua incidência (advocacy) em 
instâncias internacionais - baseada nas 
experiências de primeira mão das lutas 
de irmãos e irmãs que se encontram no 
terreno - com elementos relevantes do direito 
internacional dos direitos humanos. Assim, ela 
servirá como uma ferramenta para defender e 
apoiar aqueles em necessidade.

Na festa de São Francisco de Assis, o Santo 
Padre divulgou a terceira Carta Encíclica 
de seu papado: “Fratelli Tutti” (FT), sobre 
fraternidade e amizade social. Neste tempo de 
pandemia e distanciamento social, Francisco 
nos lembra que devemos amar nossos 
irmãos e irmãs tanto quando estão distantes, 
como quando estamos com eles. A Encíclica 
também desmistifica a migração, além de 
complementar e apoiar essa nova publicação 
de várias maneiras, algumas das quais são 
apontadas a seguir.

Prefácio
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No início do texto, o Papa Francisco usa a 
história do Bom Samaritano para ensinar 
sobre como se aproximar e ajudar, e sobre 
a distância radical que nosso afeto ativo é 
desafiado a transpor. Isso vai muito além de 
prestar atenção e colocar de lado a própria 
agenda e o próprio bem-estar quando outra 
pessoa precisa de ajuda. Ao escolher um 
samaritano como exemplo em uma história 
contada a seus companheiros judeus, Jesus 
vigorosamente rejeitou quinhentos anos de 
animosidade entre as duas comunidades. Não 
é muito forte dizer que judeus e samaritanos 
se odiavam mutuamente. Isso mostra até onde 
as pessoas de boa vontade devem ir para 
“derrubar os muros de confortável silêncio e 
cumplicidade” que permitem tanto sofrimento 
no mundo, entre as pessoas vulneráveis em 
movimento e muitas outras.

Em seguida, o Santo Padre reconhece 
uma tensão entre a globalização e o local. 
No entanto, ele afirma que podemos viver 
saudavelmente dentro de nossa própria cultura 
enquanto lutamos pelo bem comum de toda 
a humanidade: “É neste entrelaçamento da 
comunhão universal que se integra cada 
grupo humano, e aí encontra a sua beleza. 
Assim, cada pessoa nascida num determinado 
contexto sabe que pertence a uma família 
maior, sem a qual não é possível ter uma 
compreensão plena de si mesma”. (FT 149)

Assim, devemos aceitar nossas diferenças 
e cultivar a cultura do encontro de modo a 
transcender as nossas divisões.

“É um estilo de vida que tende a formar 
aquele poliedro que tem muitas faces, 
muitos lados, mas todos compõem uma 
unidade rica de matizes, porque «o todo 
é superior à parte». O poliedro representa 
uma sociedade onde as diferenças 
convivem integrando-se, enriquecendo-se 

e iluminando-se reciprocamente, embora 
isso envolva discussões e desconfianças. 
Na realidade, de todos se pode aprender 
alguma coisa. Ninguém é inútil, ninguém 
é supérfluo. Isto implica incluir aqueles 
nas periferias da vida. Quem vive nelas 
tem outro ponto de vista, vê aspectos da 
realidade que não se descobrem a partir 
dos centros de poder onde se tomam as 
decisões mais determinantes”. (FT 215)

Convido-os a relembrar e praticar as seis 
“maneiras de incluir aqueles que estão nas 
periferias da vida” que o Papa Francisco 
recomenda em sua Mensagem para o Dia 
Mundial do Migrante e do Refugiado de 2020: 
conhecer para compreender, aproximar-se 
para servir, escutar para se reconciliar, partilhar 
para crescer, envolver para promover e 
colaborar para construir.

A visão positiva do Santo Padre contesta os 
mitos e equívocos sobre migrantes, citados 
não somente por cidadãos desinformados, 
mas também por autoridades oficiais. É minha 
esperança que esta publicação possa ajudar 
Franciscanos, outros grupos religiosos e 
organizações da sociedade civil a combater 
as concepções equivocadas e os discursos 
xenófobos e racistas que sustentam as políticas 
abusivas de mobilidade humana. Diante dos 
feridos pelos traços sombrios de um mundo 
fechado e que ainda se encontram deitados à 
beira da estrada, somos convidados pelo Papa 
Francisco a fazer nosso o desejo mundial de 
fraternidade, a começar pelo reconhecimento 
de que somos “Fratelli tutti”, todos irmãos e 
irmãs.

Card. Michael Czerny S.J.
Subsecretário da Seção Migrantes e Refugiados
Dicastério para o Serviço do Desenvolvimento Humano Integral
Santa Sé



“Por fim, gostaria de assinalar que, relativamente 
à questão da migração, não estão em jogo apenas 
números, mas pessoas, com a própria história, 
cultura, sentimentos e aspirações. 

Estas pessoas, que são nossos irmãos e 
irmãs, precisam de uma proteção constante, 
independentemente do seu status migratório. Os 
seus direitos fundamentais e a sua dignidade devem 
ser protegidos e defendidos.

Uma atenção especial há de ser reservada aos 
migrantes menores, às suas famílias, a quantos são 
vítimas das redes do tráfico de seres humanos e às 
pessoas deslocadas por causa de conflitos, desastres 
naturais e perseguições. 

Todos eles esperam que tenhamos a coragem de 
abater o muro daquela cumplicidade cómoda e 
muda que agrava a sua situação de abandono e 
que centremos sobre eles a nossa atenção, a nossa 
compaixão e a nossa dedicação.”

Papa Francisco
14 de junho de 2018
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Situação Atual:
Antigo Fenômeno, Nova “Crise”?

De acordo com a Organização das Nações 
Unidas (ONU), há mais migrantes e pessoas 
deslocadas agora do que em qualquer 
momento desde a Segunda Guerra Mundial. 
Em 2016, o número total de migrantes - 244 
milhões em todo o mundo - equivalia a um 
aumento de 41% desde 2000.1 Em 2019, a 
Organização Internacional para as Migrações 
(OIM) estimou que havia aproximadamente 
272 milhões de migrantes internacionais em 
todo o mundo, com um adicional de 41,3 
milhões de pessoas deslocadas internamente.2 

A proporção de migrantes entre homens e 
mulheres é quase igual, com as mulheres 
constituindo 48% de todos os migrantes 
internacionais. Além disso, crianças (menores 
de 18 anos de idade) representam 12% de 
todos os migrantes.3

Alguma conscientização foi promovida pela 
chamada “crise migratória” de indivíduos que 
tentam chegar aos países do Norte Global, 
inclusive na Europa. No entanto, a extensão da 
difícil situação de milhões de pessoas forçadas 
a deixar seu país para escapar da guerra, 
violência e pobreza nos últimos anos continua 
a ser amplamente invisível, embora todas as 
regiões do mundo sejam afetadas.

Por exemplo, no período entre outubro de 2013 
e outubro de 2019, aproximadamente 19.000 
migrantes que tentaram cruzar o Mediterrâneo 
foram declarados mortos ou desaparecidos.4 
Na Ásia-Pacífico - a região com o maior número 
anual de migrantes dos últimos 15 anos5 -,  
uma combinação de violência, discriminação 
e opressão de minorias, pobreza, efeitos 
adversos de projetos de “desenvolvimento” 
e as mudanças climáticas forçam milhões 
de pessoas à migração e ao deslocamento. 
As Filipinas são um caso emblemático dessa 
combinação de fatores que impulsionou um 
grande número de deslocamentos internos - 

com quase 4,1 milhões de novos deslocados 
apenas em 2019.6 Em Tenosique, México, a 
casa franciscana para migrantes e refugiados, 
La 72, recebeu mais de 105.000 migrantes 
das Américas desde sua fundação em abril de 
2011. Lá, o ano de 2019 foi o mais exigente 
em termos de fluxos migratórios, com a casa 
recebendo 15.732 pessoas.

Reações internacionais à migração 

Os movimentos massivos de pessoas 
na última década levaram a comunidade 
internacional a reforçar a atenção em como 
esses movimentos são conduzidos doméstica, 
regional e internacionalmente. 

Muitas das crises migratórias têm sido tratadas 
como emergências, usando principalmente 
uma abordagem humanitária. Entretanto, a 
ajuda humanitária muitas vezes é insuficiente e 
não contempla ou protege os direitos humanos. 
Como resultado, os migrantes se tornam 
vulneráveis   a crimes, extorsões e violências 
perpetradas com total impunidade e dentro de 
um contexto mais amplo de marginalização. 
Ao invés de implementar mecanismos de 
proteção mais fortes, as autoridades estatais, 
em várias partes do mundo, têm recorrido 
cada vez mais à repressão e à violência contra 
migrantes. Essas e outras políticas violam as 
obrigações dos Estados de acordo com o 
direito internacional dos direitos humanos, 
incluindo o princípio da não discriminação no 
respeito, proteção e cumprimento dos direitos 
humanos.
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Princípio da Não Discriminação

Os tratados de direitos humanos reconhecem o princípio da não discriminação, segundo 
o qual os Estados Partes são obrigados a proteger os direitos de todos os indivíduos em seu 
território “sem discriminação de qualquer tipo quanto à raça, cor, sexo, idioma, religião, 
opinião política ou outra, origem social ou nacional, propriedade, nascimento ou outro 
status”.7 Ao precisar este princípio, o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
da ONU afirmou que os direitos, incluindo os direitos a trabalho decente, água, saúde e 
educação, sob o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
(ICESCR), “se aplicam a todos, incluindo estrangeiros, como refugiados, requerentes de asilo, 
apátridas, trabalhadores migrantes e vítimas de tráfico internacional, independentemente do 
status legal e da documentação”.8 

As proibições contra a discriminação também são encontradas, entre outras, na Convenção 
sobre a Eliminação da Discriminação Racial (CERD), bem como na Convenção Internacional 
sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das 
suas Famílias (ICMW), na qual os direitos previstos também se aplicam a migrantes sem 
documentos.9

Reconhecendo essas preocupações, a 
Declaração de Nova York para Refugiados e 
Migrantes foi adotada sob os auspícios da ONU 
em setembro de 2016. Os Estados-membros 
se comprometeram, entre outras prioridades, 
a proteger os direitos humanos de todos os 
refugiados e migrantes, independentemente 
de seu status. Lamentavelmente, os acordos 
internacionais mais “operacionais”, como o 
Pacto Global para Migração Segura, Ordenada 
e Regular (doravante Pacto Global para 
Migração ou GCM) e o Pacto Global sobre 
Refugiados, que foram adotados em dezembro 
de 2018, ficaram aquém das promessas da 
Declaração.10 

A adoção de dois pactos separados reflete a 
incapacidade de capturar e abordar a natureza 
complexa da mobilidade humana moderna 
e de superar regimes jurídicos rígidos entre 
refugiados e outras pessoas forçadas a migrar, 
inclusive devido a novos fatores, como as 
mudanças climáticas.
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O Pacto Global para Migração: 
Entre o progresso consensual e o status 
quo 

As negociações do Pacto Global para 
Migração foram desafiadoras e politicamente 
densas, ocorrendo em um cenário de 
crescente xenofobia global, racismo e ataques 
ao multilateralismo. O GCM foi incapaz de 
apresentar a estrutura inovadora de que 
o mundo precisa para cumprir os direitos 
de milhões de migrantes. Ao contrário, as 
“conquistas” mencionadas por alguns são 
apenas repetições de obrigações internacionais 
de direitos humanos já existentes. Em alguns 
aspectos, o GCM até regride em termos 
de proteção de direitos humanos ao adotar 
padrões inferiores àqueles já em vigor em 
alguns países. As principais preocupações 
com o texto final incluem:

• O reforço da diferenciação entre as 
situações de migração regular e irregular, 
limitando o acesso desta última aos 
serviços públicos. 

• Falhas na abordagem e proibição da 
criminalização da migração, o que 
continuará permitindo os abusos que 
estamos testemunhando agora em todo o 
mundo. 

• A remoção de várias salvaguardas 
essenciais aos direitos humanos durante 
a negociação. Por exemplo, referências 
ao princípio de “firewalls” (em que “as 
autoridades de imigração não podem 
acessar informações sobre o status de 
imigração de indivíduos que procuram 
assistência ou serviços em (...) instituições 
de serviço social”11) foram removidas, 
assim como o apelo ao fim da prática 
de vistos vinculados a empregadores 
exploradores. 

Mesmo com essas preocupações, o GCM 
fornece objetivos para os Estados que podem 
ser usados   para proteger direitos. 
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MitoMito
“Todos os migrantes são iguais”

Terminologia

As histórias individuais dos migrantes muitas 
vezes não são ouvidas, e o público permanece 
em grande parte alheio ao que os levou a 
deixar suas casas. Em vez disso, oficiais do 
governo, a mídia e outros por vezes retratam  
estrangeiros - incluindo os migrantes - como 
um grupo homogêneo demandando uma 
resposta, muitas vezes xenófoba e racista. 

Na realidade, os fluxos de migração podem 
incluir indivíduos com “uma variedade de 
status legais, bem como uma variedade de 
vulnerabilidades”,12 necessitando de uma ação 
do Estado que reconheça tais distinções. 

Refugiado:

Conforme definido pelo Artigo 1 da Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
e alterado pelo Protocolo de 1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados,  “refugiado” é uma 
pessoa que: 

“temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou 
opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, 
em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem 
nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em 
consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer 
voltar a ele. 

No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão “do país de sua 
nacionalidade” se refere a cada um dos países dos quais ela é nacional. Uma pessoa que, 
sem razão válida fundada sobre um temor justificado, não se houver valido da proteção 
de um dos países de que é nacional, não será considerada privada da proteção do país de 
sua nacionalidade”.
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Em 1984, a Declaração de Cartagena sobre Refugiados buscou estender a definição 
para incluir “pessoas que tenham fugido dos seus países porque a sua vida, segurança ou 
liberdade tenham sido ameaçadas pela violência generalizada, a agressão estrangeira, os 
conflitos internos, a violação maciça dos direitos humanos ou outras circunstâncias que 
tenham perturbado gravemente a ordem pública”.13 A Declaração não é vinculante, mas 
foi incorporada às leis nacionais dos Estados da América Latina e se tornou um exemplo de 
direito consuetudinário regional.

Requerente de asilo:
● um indivíduo que está fora de seu país de origem e está “buscando proteção 

internacional”,14 um processo que pode resultar na obtenção do status de refugiado.

Pessoa deslocada internamente (IDP):

● um indivíduo que foi forçado a fugir de sua casa, mas permanece dentro das fronteiras de 
seu país de residência.

Migrantes:
No lugar de uma definição legal, as agências e entidades da ONU incluíram várias categorias 
de pessoas, incluindo as mencionadas acima, sob o termo ‘migrante’, de acordo com os seus 
mandatos.

● O Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
(ACNUDH) define migrantes internacionais como “qualquer pessoa que se encontre 
fora de um Estado do qual seja cidadão ou nacional, ou, no caso de um apátrida, seu 
Estado de nascimento ou residência habitual. O termo inclui migrantes que pretendem 
se deslocar permanente ou temporariamente e aqueles que se deslocam de forma regular 
ou documentada, bem como migrantes em situação irregular”.15

● O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) distingue 
migrantes de refugiados, afirmando que um migrante é “melhor compreendido como 
alguém que escolhe se mudar, não por causa de uma ameaça direta à vida ou liberdade, 
mas para encontrar trabalho, educação, reunião familiar ou outros motivos pessoais. Ao 
contrário dos refugiados, os migrantes não têm medo de perseguição ou danos graves em 
seus países de origem. Os migrantes continuam a desfrutar da proteção de seus próprios 
governos, mesmo quando estão no exterior e podem voltar para casa”.16

● A Organização Mundial da Saúde (OMS) inclui aqueles que são deslocados à força como 
migrantes internos ou internacionais.17

 

● O Grupo de Trabalho da ONU sobre Detenção Arbitrária, em sua Deliberação Revisada 
Nº 5 sobre a privação de liberdade de migrantes, definiu “migrante” como “qualquer 
pessoa que está se mudando ou se moveu para além de uma fronteira internacional fora 
de seu local de residência habitual, independentemente: 
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       (a) do status legal da pessoa; (b) se o movimento é voluntário ou involuntário; (c) da causa 
do movimento; ou (d) a duração da estadia. O termo também deve incluir requerentes de 
asilo, refugiados e apátridas. ”18 

● A Organização Internacional das Nações Unidas para as Migrações (OIM) também 
distingue os migrantes internos, que podem incluir pessoas deslocadas internamente, 
bem como indivíduos “que decidem se mudar para um novo lugar” dentro de um Estado 
“como no caso da migração rural-urbana”.19

Considerando essas divergências, o Relator Especial sobre os defensores dos direitos humanos 
observou “as categorias restritas de ‘migrante’ e ‘refugiado’ e as barreiras que elas perpetuam 
na política e no ativismo “, e adotou o termo “pessoas em movimento” em seu relatório sobre 
defensores dos direitos humanos e migração.20

De fato, as várias definições usadas pelas agências da ONU enfatizam a necessidade de os 
Estados desenvolverem abordagens holísticas, ao mesmo tempo em que reconhecem suas 
obrigações de proteger refugiados e requerentes de asilo. Isso inclui o princípio de non-
refoulement (ou não-devolução), nos termos da Convenção de Refugiados de 1951, segundo 
a qual os Estados são proibidos de expulsar ou rechaçar (“refouler”) “um refugiado para as 
fronteiras dos territórios em que a sua vida ou a sua liberdade seja ameaçada em virtude da 
sua raça, da sua religião, da sua nacionalidade, do grupo social a que pertence ou das suas 
opiniões políticas”.21 No centro das questões atuais em torno da migração e do fechamento 
de fronteiras, juntamente com outras políticas repressivas, está o fato de que os indivíduos que 
buscam asilo, mas que não passaram por um processo oficial de determinação do status de 
refugiado, permanecem protegidos pelo princípio de non-refoulement, com exceções limitadas.22

As agências da ONU notaram que todos 
os migrantes e refugiados podem ser 
“desproporcionalmente vulneráveis   à exclusão, 
estigma e discriminação, especialmente 
quando não documentados”.23 No entanto, 
subconjuntos específicos de indivíduos 
- tais como povos indígenas, menores 
desacompanhados e mulheres - podem 
sofrer um risco maior de abusos aos direitos 
humanos, inclusive devido a políticas estatais 
e também a ações de atores não estatais.24 

Por exemplo, ao visitar as Filipinas em 2016, 
o Relator Especial da ONU sobre os direitos 
das pessoas deslocadas internamente 
observou que “o conflito armado e as 
atividades extrativistas e madeireiras em 
territórios ancestrais indígenas têm um 
impacto devastador sobre os povos indígenas 
(Lumads), deslocando-os e sujeitando-os a 
graves violações de seus direitos e a condições 
que ameaçam suas comunidades, culturas e 
estilos de vida únicos.”25
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Realidade dos fatos: 
O povo Warao - 
da Venezuela ao Brasil

A comunidade indígena Warao na Venezuela 
tem se tornado cada vez mais vulnerável 
durante a crise humanitária e de direitos 
humanos em curso no país. Os problemas 
enfrentados pela comunidade incluem: o 
reaparecimento de doenças infecciosas no 
país e a falta de assistência médica adequada; 
desnutrição; o acesso limitado à educação para 
crianças, entre outros.26 Estas preocupações, 
juntamente com os impactos adversos das 
mudanças climáticas e das indústrias extrativas 
em seus meios de subsistência, fizeram com 
que os Warao migrassem para outros países, 
incluindo o Brasil.27 

Os Warao, entretanto, também encontram uma 
situação perigosa à sua espera no Brasil, em 
parte devido às dificuldades de acesso a uma 
moradia digna e culturalmente apropriada. Em 
uma declaração conjunta de 2017 ao Conselho 
de Direitos Humanos da ONU, a FI e parceiros 
observaram:

“Nas cidades de Pacaraima e Boa Vista, 
na fronteira com a Venezuela, muitos 
membros das comunidades Warao se 
vêem obrigados a dormir nas ruas. Na 
cidade de Pacaraima, estima-se que haja 
190 moradores das comunidades Warao 
que estão desabrigados. Em Boa Vista, 
470 membros das comunidades Warao 
são recebidos em um espaço oferecido 
pelas autoridades, mas administrado pela 
sociedade civil. O espaço de acolhida 
é precário e propício à transmissão de 
doenças contagiosas. Outros membros 
das comunidades Warao dormem nas ruas 
de Boa Vista. Apesar das iniciativas do 
Ministério Público Federal, da Defensoria 
Pública da União e da sociedade civil, 
há resistência dos poderes públicos, 
principalmente estaduais e municipais, em 
melhorar os serviços de acolhimento, saúde 
e proteção oferecidos aos imigrantes, 
particularmente às comunidades Warao”.28

De acordo com parceiros da FI, muitos 
venezuelanos no Brasil têm sofrido com 
doenças de pele por falta de moradia 
adequada.29 O acesso à assistência médica, 
embora disponível, é insuficiente para atender 
à demanda. 

Membros da comunidade Warao entrevistados 
pela Organização Internacional para as 
Migrações afirmaram que “várias famílias 
perderam filhos e filhas devido às difíceis 
condições de vida”.30 Além da moradia, os 
Warao enfrentam obstáculos para acessar 
outros serviços, bem como para regularizar 
sua situação no país. Isto se deve ao fato 
de que a Funai, autoridade governamental 
brasileira que trata da questão indígena no 
Brasil, não reconhece os Warao como tal, por 
considerar seu mandato como direcionado 
a “apenas povos indígenas brasileiros ou 
transfronteiriços”.31 
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MitoMito
“Os migrantes só vêm para a Europa e 
outros países ricos.”

Conforme observado, o termo ‘migrante’ 
tem sido usado de forma abrangente 
ao descrever categorias potencialmente 
amplas de indivíduos com uma variedade de 
status legais e necessidades de proteção. 
Independentemente dessas classificações, as 
estatísticas tendem a dissipar o mito de que 
os indivíduos que são forçados a fugir ou são 
levados a deixar sua área de residência buscam 
apenas os chamados Estados Ocidentais. A 
realidade de para onde os indivíduos escolhem 
ou podem migrar é muito diferente.

Por exemplo, em 2018, os países que 
acolhiam o maior número de refugiados 
eram: Turquia (+3,7 milhões); Jordânia (+2,9 
milhões); Líbano (+1,4 milhões); Paquistão (1,4 
milhões); Uganda (+1,1 milhões); Alemanha (+1 
milhão); Irã (979.400); Etiópia (921.000); Sudão 
(908.700); e Bangladesh (906.600).32 De forma 
mais ampla, e de acordo com as estatísticas 
anteriores, a OMS descobriu que “países em 
desenvolvimento recebem 86% das pessoas 
deslocadas à força”.33

A OMS constatou ainda que a maioria dos 
migrantes em todo o mundo são migrantes 
internos - indivíduos que permanecem dentro 
das fronteiras do Estado de sua residência 
habitual - totalizando aproximadamente 763 
milhões do total de 1 bilhão de migrantes 
em todo o mundo.34 A Europa e a América 
do Norte recebem, respectivamente, cerca 
de 82 milhões e 59 milhões de migrantes 
internacionais.

Além disso, a ONU descobriu que os migrantes 
internacionais se deslocavam principalmente 
“entre países localizados na mesma região”.35 
Em um relatório de 2016, o Relator Especial 
sobre os direitos humanos dos migrantes 
concluiu que “a maioria dos migrantes é 
originária de países de renda média, com 59% 
se estabelecendo em regiões desenvolvidas”.36 

Realidade dos fatos: 
deslocamento interno e regional 
nos Camarões e na Nigéria 

A população dos Camarões é composta por 
uma maioria de 80% francófona e uma minoria 
de 20% anglófona, com esta última vivendo 
predominantemente nas regiões Noroeste e 
Sudoeste.37 As divisões linguísticas coloniais 
refletem os territórios que eram controlados 
pela Grã-Bretanha e pela França após a 
Primeira Guerra Mundial. Tanto o francês 
quanto o inglês são línguas oficiais de acordo 
com a Constituição de Camarões, que define 
ainda que elas têm o mesmo status e que o 
Estado deve “se esforçar para proteger e 
promover as línguas nacionais”.38 Mesmo 
com esta disposição e outras proteções 
constitucionais, incluindo a igualdade de todos 
os cidadãos perante a lei, surgiram alegações 
de preconceito e marginalização contra 
camaroneses anglófonos. 

Em outubro de 2016, advogados começaram 
a se mobilizar para protestar contra a falha 
do Estado em traduzir textos jurídicos para o 
inglês e “a ‘francofonização’ das jurisdições de 
Common Law”.39 No mês seguinte, professores 
e alunos também entraram em greve contra a 
perceptível discriminação. Os protestos foram 
violentamente dispersos pelas autoridades do 
Estado. A situação continuou se agravando 
quando as autoridades “baniram organizações 
da sociedade civil, suspenderam a internet 
e cortaram linhas telefônicas por cerca de 
seis meses em 2017”. No final do ano, as 
manifestações para celebrar a “independência 
simbólica das áreas de língua francesa do país 
foram recebidas com força ilegal, excessiva e 
mortal”.40 



DERRUBANDO MUROS20 

A violência entre as autoridades Camaronesas 
e grupos separatistas armados impulsionou 
o deslocamento. Em novembro de 2018, 
o Escritório das Nações Unidas para a 
Coordenação de Assuntos Humanitários 
(OCHA) estimou que pelo menos 437.000 
indivíduos foram “deslocados internamente 
no Sudoeste, Noroeste e em departamentos 
vizinhos devido às hostilidades entre grupos 
armados e forças de segurança”.41 Durante 
o mesmo período, a ONU informou que mais 
de 26.000 camaroneses haviam fugido para 
a Nigéria.42 Em fevereiro de 2020, 679.000 
indivíduos se encontravam deslocados 
internamente nas regiões Noroeste e Sudoeste, 
e aproximadamente 60.000 pessoas buscavam 
asilo na Nigéria.43

Embora a instabilidade nos Camarões tenha 
causado o deslocamento de seus cidadãos, o 
Estado também recebeu requerentes de asilo. 
Isso foi estimulado por ataques lançados pelo 
Boko Haram em toda a Bacia do Lago Chade 
na África, que inclui partes de Camarões, 
Chade, Níger e Nigéria. Deslocamentos em 
grande escala ocorreram em toda a região. Em 
fevereiro de 2020, a ACNUR estimou que havia 
2.617.808 pessoas deslocadas internamente 
na Bacia do Lago Chade, com os nigerianos 
representando a esmagadora maioria dos 
deslocados internos (mais de 2 milhões).44 
Entre os deslocados, Camarões recebe 
a maioria dos refugiados nigerianos, com 
aproximadamente 105.923 do total de 107.840 
refugiados nigerianos na região do Extremo 
Norte dos Camarões.45 

Notavelmente, o alto número de refugiados 
persiste, apesar da assinatura de um acordo 
tripartido entre Camarões, Nigéria e o ACNUR 
em 2017, para facilitar o retorno voluntário de 
refugiados nigerianos nos Camarões. Mesmo 
com o acordo em vigor, a Human Rights 
Watch documentou abusos enfrentados por 
requerentes de asilo e refugiados Nigerianos, 
incluindo seu retorno forçado à Nigéria pelas 
autoridades camaronesas.46
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Liberdade de Movimento

Obrigações dos Estados:

O Artigo 12 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (ICCPR) afirma:

“1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado terá o direito de nele 
livremente circular e escolher sua residência.

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu próprio 
país.

3. os direitos supracitados não poderão constituir objeto de restrições, a menos que 
estejam previstas em lei e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, a saúde 
ou a moral pública, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, e que sejam 
compatíveis com os outros direitos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de entrar em seu próprio 
país.”

O Artigo 13 do ICCPR prossegue com a observação:

“Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte do presente 
Pacto só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão adotada em conformidade 
com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança nacional a isso se oponham, 
terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua expulsão e de ter seu caso 
reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou várias pessoas especialmente 
designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com esse objetivo.”

Comitê de Direitos Humanos da ONU afirmou que as restrições à liberdade de movimento 
devem “conformar-se ao princípio da proporcionalidade; devem ser adequados para cumprir 
sua função protetora; devem ser o instrumento menos intrusivo entre aqueles que podem 
alcançar o resultado desejado; e devem ser proporcionais ao interesse a ser protegido”.47

Pacto Global para Migração:

● Objetivo 5: “Aumentar a disponibilidade e flexibilidade de caminhos para a migração 
regular”

● Objetivo 17: “Eliminar todas as formas de discriminação e promover um discurso público 
baseado em evidências para moldar a percepção da migração”
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MitoMito
“Os migrantes estão arruinando as economias 
nacionais e não deveriam ser autorizados a trabalhar”

Políticos e outros têm frequentemente 
tentado demonizar os chamados migrantes 
“econômicos” para conseguir apoio para 
políticas xenófobas ou criar um bode expiatório 
durante crises econômicas. Na realidade, 
os migrantes econômicos (ou trabalhadores 
migrantes) contribuem positivamente para 
as economias de seus Estados de origem e 
destino.

A Convenção Internacional sobre a Proteção 
dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das suas Famílias 
(ICMW) define um trabalhador migrante 
como “uma pessoa que está para se engajar, 
está engajada ou exerceu uma atividade 
remunerada em um Estado do qual ele ou 
ela não é nacional.”48 A Convenção define 
certas categorias de trabalhadores migrantes, 
incluindo trabalhadores sazonais e itinerantes, 
mas também destaca certos grupos aos quais 
a ICMW não se aplica, incluindo refugiados e 
apátridas.49

Portanto, uma ampla gama de indivíduos pode 
ser considerada como trabalhadores migrantes, 
cujas experiências diferem não apenas em 
função de seu contexto de trabalho, mas 
também em decorrência das proteções que 
lhes são oferecidas pelo Estado em que vivem. 
Um estudo de 2018, por exemplo, descobriu 
que migrantes contribuíram significativamente 
para o setor de saúde nos Estados Unidos em 
“quase todas as funções”.50 Embora esses e 
outros migrantes em posições semelhantes 
possam ter seus direitos cumpridos, outros 
podem ser vulneráveis   à exploração.51

“A mão de obra migrante é um 
recurso econômico, tanto para 
jurisdições de destino por meio da 
expansão do mercado de trabalho, 
quanto para as jurisdições de 
origem por meio do recebimento de 
remessas valiosas”.

Relator especial da ONU sobre 
defensores dos direitos humanos

UN Document A/HRC/37/51

Migrantes também contribuem positivamente 
para a economia do país em que trabalham. 
Um estudo de 2016 descobriu que imigrantes 
indocumentados nos Estados Unidos 
contribuíram com US$ 11,64 bilhões para 
impostos estaduais e locais, o que inclui 
“pouco menos de US$ 1,1 bilhão em impostos 
de renda pessoal”.52 Estudos no Reino Unido 
e na Alemanha também descobriram que 
a migração dentro da União Europeia (UE) 
contribuiu positivamente para suas economias 
domésticas.53

Os migrantes econômicos não apenas 
desempenham um papel importante no país 
onde trabalham, mas também contribuem para 
o desenvolvimento de seu país de origem. 
O Banco Mundial observou que “remessas 
excederam a ajuda oficial (...) desde meados da 
década de 1990”, e que, em 2019, esperava-se 
que “ultrapassassem o investimento 
estrangeiro direto”.54 Verificou-se que essas 
transferências contribuem significativamente 
para a educação e os cuidados de saúde 
dos membros da família e da comunidade do 
migrante, e para a economia local de forma 
mais ampla, em seu país de origem.55 

Ao reconhecer o valor desses envios para 
o desenvolvimento, a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável da ONU56 inclui 
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a meta de reduzir “para menos de 3 por cento 
os custos de transação das remessas de 
migrantes e eliminar os corredores de remessas 
com custos superiores a 5 por cento”.57 

Realidade dos fatos: 
protegendo trabalhadores 
domésticos migrantes

A FI relatou o caso de trabalhadores 
domésticos indonésios na Malásia, que são 
componente importante do setor de cuidados 
em um país com uma população envelhecida. 
Em sua submissão conjunta58 para a Revisão 
Periódica Universal da Malásia, a FI e parceiros 
relataram:

“A proporção de trabalhadores migrantes 
documentados e indocumentados é 
estimada em 50:50. Os trabalhadores 
migrantes indonésios na Malásia têm 
sido frequentemente explorados e 
torturados. Eles têm acesso limitado a 
cuidados de saúde e outros serviços, 
levando a incapacidades permanentes 
ou morte. O volume de reclamações 
recebidas de trabalhadores domésticos, 
bem como uma série de casos de abuso 
de grande importância divulgados pela 
mídia, levaram a Indonésia a suspender o 
envio de trabalhadores domésticos para 
a Malásia em 2009, enquanto se aguarda 
um acordo revisado.59 No entanto, em 
2011, a Indonésia e a Malásia retomaram 
outro Memorando de Entendimento com 
uma cláusula adicional sobre proteção 
trabalhista, incluindo o salário mínimo. Este 
Memorando de Entendimento terminou em 
2016.

[…]

Em 11 de fevereiro de 2018, a Sra. Sau, 
uma empregada doméstica indonésia de 
21 anos de idade, originária da província de 
NTT, morreu supostamente como resultado 
de maus-tratos por seu empregador em 
Penang, na Malásia. Antes de morrer, 
ela foi encontrada indefesa, sentada na 
varanda da casa de seu empregador, na 
companhia de um cachorro preto estilo 
Rottweiler amarrado a uma corda ao seu 
lado. Ela foi levada às pressas para o 

Hospital Bukit Mertajam, mas faleceu. Os 
vizinhos da casa do empregador disseram 
à polícia que, por mais de um mês, a Sra. 
Sau foi forçada a dormir com um Rottweiler 
na varanda de seu empregador.

Inicialmente, ela trabalhou legalmente na 
Malásia até retornar à Indonésia em 2014. 
Ela voltou pela segunda vez à Malásia para 
trabalhar sem passar pelo procedimento 
formal. Portanto, ela foi considerada vítima 
de tráfico de seres humanos60 e trabalhou 
sem visto por dois anos61, o que a forçou 
a trabalhar em condições deploráveis   até 
sua morte. O empregador da Sra. Sau 
foi acusado de empregar ilegalmente um 
trabalhador estrangeiro e de assassinato”.

O caso da Sra. Sau infelizmente não é o único. 
Conforme observado pelo Relator Especial 
sobre os direitos humanos de migrantes, as 
mulheres podem estar particularmente em 
risco, especialmente quando “trabalham em 
setores não qualificados, subvalorizados e 
com baixa remuneração, muitas vezes como 
empregadas domésticas ou cuidadoras, 
(...) em espaços que são difíceis de regular, 
como casas particulares”.62 Esses abusos são 
generalizados em todos os países. Um estudo 
conduzido pelo Comitê de ação contra o 
tráfico humano interno e internacional (CATHII), 
parceiro da FI no Canadá, descobriu que “a 
maioria dos casos de trabalho forçado tinha 
relação com trabalhadores migrantes que 
haviam entrado no Canadá legalmente”.63 

Dadas as situações de vulnerabilidade em que 
os trabalhadores migrantes, especialmente as 
mulheres, se encontram, é fundamental que 
os Estados anfitriões aceitem e implementem 
as obrigações legais e normas internacionais 
relevantes de direitos humanos e tomem outras 
ações que impeçam o abuso de trabalhadores 
migrantes, bem como reforcem seus direitos. 
A Agenda 2030 reconhece a importância de 
proteger os direitos trabalhistas e promover 
“ambientes de trabalho seguros e protegidos 
para todos os trabalhadores, incluindo 
trabalhadores migrantes, em particular 
mulheres migrantes e aqueles em empregos 
precários”.64
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O Direito ao Trabalho e o Direito a 
um Padrão de Vida Adequado

Obrigações dos Estados:

Os artigos 6 e 11 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
afirmam, respectivamente, o direito ao trabalho e o direito a um padrão de vida adequado.

Em relação ao direito ao trabalho, o Comitê das Nações Unidas sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (CESCR) afirmou:

● “O princípio de não discriminação (...) deve ser aplicado em relação às oportunidades de 
emprego para trabalhadores migrantes e suas famílias”.65

 

● “Os Estados Partes têm a obrigação de respeitar o direito ao trabalho, ao, entre outros, 
proibir o trabalho forçado ou obrigatório e se abster de negar ou limitar o acesso 
igual a um trabalho decente para todas as pessoas, especialmente indivíduos e grupos 
desfavorecidos e marginalizados, incluindo (...) trabalhadores migrantes”.66

O CESCR também observou:

● “O direito a condições justas e favoráveis   de trabalho é direito de todos, sem distinção de 
qualquer espécie. A referência a “todos” destaca o fato de que o direito se aplica a todos 
os trabalhadores em todos os ambientes”, incluindo “trabalhadores do setor informal, 
trabalhadores migrantes, trabalhadores de minorias étnicas e outras, trabalhadores 
domésticos (...) trabalhadores agrícolas, trabalhadores refugiados e não remunerados”.67

 

● “Trabalhadores migrantes: Esses trabalhadores, em particular se não tiverem 
documentos, são vulneráveis   à exploração, longas horas de trabalho, salários injustos e 
ambientes de trabalho perigosos e insalubres. (...) Trabalhadores sem documentos muitas 
vezes temem represálias dos empregadores e eventual expulsão, caso procurem reclamar 
das condições de trabalho. As leis e políticas devem garantir que trabalhadores migrantes 
gozem de um tratamento não menos favorável do que o dos trabalhadores nacionais em 
relação à remuneração e às condições de trabalho.  Trabalhadores migrantes internos 
também são vulneráveis   à exploração e exigem medidas legislativas, entre outras, para 
garantir o seu direito a condições justas e favoráveis de trabalho”.68
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A Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das Suas Famílias também abordou o direito ao trabalho, em que 
o Artigo 25 afirma:

“1. Os trabalhadores migrantes devem gozar de tratamento não menos favorável do 
que aquele que se aplica aos nacionais do Estado de emprego, no que diz respeito à 
remuneração, e:

(a) Outras condições de trabalho, a saber, horas extras, horas de trabalho, descanso 
semanal, férias remuneradas, segurança, saúde, suspensão do vinculo empregatício 
e quaisquer outras condições trabalhistas que, de acordo com a legislação e prática 
nacional, sejam abrangidas por esses termos; 

(b) Outras condições de emprego, a saber, idade mínima de emprego, restrição ao 
trabalho e quaisquer outras questões que, de acordo com a legislação e a prática 
nacionais, sejam consideradas como um termo de trabalho.

2. Nenhuma derrogação será admitida ao princípio da igualdade de tratamento referido 
no parágrafo 1 do presente artigo nos contratos de trabalho privado.

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas adequadas a garantir que os 
trabalhadores migrantes não sejam privados dos direitos derivados da aplicação deste 
princípio, em razão da irregularidade da sua situação em matéria de permanência ou de 
emprego. (...)”

Pacto Global para Migração:

● Objetivo 6: “Facilitar o recrutamento justo e ético e salvaguardar condições que garantam 
um trabalho decente”

● Objetivo 18: “Investir no desenvolvimento de habilidades e facilitar o reconhecimento 
mútuo de habilidades, qualificações e competências”

● Objetivo 19: “Criar condições para que os migrantes e diásporas contribuam plenamente 
para o desenvolvimento sustentável em todos os países”

● Objetivo 20: “Promover transferências de remessas mais rápidas, seguras e baratas e 
promover a inclusão financeira dos migrantes”
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MitoMito
“Ao contrário de refugiados, migrantes podem voltar 
para suas casas”

“Os migrantes que fugiram dos 
efeitos das mudanças climáticas 
não o fizeram por escolha, mas 
pela necessidade de escapar de 
condições que não podiam garantir 
nem mesmo o mais fundamental 
dos seus direitos.”

Relatório do Escritório do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Direitos Humanos 69

Somente em 2017, houve 18,8 milhões de 
novos deslocamentos devido a desastres 
naturais.70 Embora a intensificação dos 
desastres naturais relacionados ao clima 
possa conectar mais nitidamente as mudanças 
climáticas como um fator de migração, 
os impactos de início lento, incluindo o 
“aumento do nível do mar, salinização, seca 
e desertificação”,71 também têm um efeito 
adverso sobre os direitos humanos e podem 
obrigar indivíduos a se mudarem, seja dentro 
de seu país de residência ou no exterior. 

É fato que os Estados que menos 
contribuem para as mudanças climáticas são 
frequentemente os mais afetados por seus 
efeitos. Isto é central para a necessidade 
de ação internacional para combater as 
mudanças climáticas e apoiar e proteger os 
migrantes climáticos.72 Por exemplo, a África 
foi e continuará a ser desproporcionalmente 
impactada pelas mudanças climáticas. É 
esperado que o continente “deve aquecer até 
1,5 vezes mais rápido do que a média global”,73 
embora seja responsável por apenas 4% das 
emissões mundiais de gases de efeito estufa.74 

De forma mais ampla, o Banco Mundial estima 
que até 2050 mais de 143 milhões de pessoas 
podem se tornar migrantes climáticos internos 
na África Subsaariana, Sul da Ásia e América 
Latina se nenhuma ação for tomada.75 

Realidade dos fatos: 
impactos das mudanças 
climáticas nos residentes de 
Kiribati

A FI abordou a questão da migração 
climática em seu trabalho, incluindo em suas 
submissões conjuntas de 2014 e 2020 para 
a Revisão Periódica Universal de Kiribati.76 O 
primeiro documento apontou o impacto da 
elevação do nível do mar e um aumento de 
ocorrências de tempestade sobre o povo de 
Kiribati, deixando os indivíduos “expostos a 
inundações repentinas e afogamentos”.77 De 
forma mais geral, os impactos das mudanças 
climáticas detalhados na apresentação 
incluíram escassez de terras, reduções 
nas colheitas agrícolas e um aumento nos 
problemas de saúde. Nessa oportunidade, a FI 
e seus parceiros destacaram a necessidade de 
determinar “como lidar com uma nação cuja 
terra é cada vez mais inabitável”.78

Quase seis anos depois, a comunidade 
internacional, embora ainda lidando com esta 
questão, passou a ter maior reconhecimento 
e proteção dos “refugiados” ou migrantes 
climáticos.

Em janeiro de 2020, o Comitê de Direitos 
Humanos da ONU analisou uma queixa 
de um cidadão da República de Kiribati, 
que contestava a rejeição de seu pedido 
de obtenção do status de refugiado e a 
subsequente deportação da Nova Zelândia. O 
indivíduo afirmou que as mudanças climáticas 
e a elevação do nível do mar forçaram  ele e sua 
família a migrar e, ao rejeitar seu requerimento, 
a Nova Zelândia violou seu direito à vida sob 
o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos.79 
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Embora o Comitê tenha aceitado que o 
aumento do nível do mar “provavelmente 
tornaria a República de Kiribati inabitável”, ele 
observou:

“O prazo de 10 a 15 anos, conforme 
sugerido pelo autor, poderia permitir ações 
de internvenção pela República de Kiribati, 
com o auxílio da comunidade internacional, 
para tomar medidas afirmativas para 
proteger e, quando necessário, realocar 
sua população”.80

O Comitê reconheceu os efeitos das mudanças 
climáticas, mas, nesta situação particular, 
concluiu que devido ao prazo e às medidas 
simultâneas tomadas pelo Governo de Kiribati, 
o indivíduo não enfrentava “um risco iminente 
ou provável de privação arbitrária de vida 
ao retornar a Kiribati”.81 Embora o próprio 
peticionário não tenha recebido o status de 
refugiado, a decisão acaba deixando a porta 
aberta para outras pessoas que buscam 
proteção contra os efeitos das mudanças 
climáticas. 

Anos antes da decisão, o Presidente de 
Kiribati já havia enfatizado que seus habitantes 
não queriam se tornar refugiados e, em vez 
disso, cunhou o conceito de “migração com 
dignidade”, segundo o qual os cidadãos 
poderiam serr preparados e “fazer escolhas 
futuras conscientes” sobre a realidade da 
habitabilidade de sua nação.82
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Mudanças climáticas e o direito à vida

Obrigações dos Estados: 

O artigo 6 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos afirma o direito à vida. O 
Comitê de Direitos Humanos da ONU observa:

“A degradação ambiental, as mudanças climáticas e o desenvolvimento insustentável 
constituem algumas das ameaças mais prementes e graves à capacidade das gerações 
presentes e futuras de gozar do direito à vida (…). A implementação da obrigação de 
respeitar e garantir o direito à vida, e em particular à vida com dignidade, depende, 
dentre outros, de medidas tomadas pelos Estados Partes para preservar o meio ambiente 
e protegê-lo contra danos, poluição e mudanças climáticas causados   por atores públicos 
e privados.”83

Conforme mencionado anteriormente, o artigo 11 do Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais afirma o direito a um padrão de vida adequado, que inclui 
alimentação, vestuário e moradia adequados, e a melhoria contínua das condições de vida. O 
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais afirmou que esse direito deve ser “visto 
como o direito de viver em algum lugar com segurança, paz e dignidade”.84 A adequação é 
determinada em parte por fatores climáticos, ecológicos e outros.

Pacto Global para Migraão: 

● Objetivo 2 (h): “Fortalecer a análise conjunta e o compartilhamento de informações 
para melhor mapear, compreender, prever e abordar os movimentos de migração, 
como aqueles que podem resultar de desastres naturais de início súbito e lento, os efeitos 
adversos das mudanças climáticas, degradação ambiental, bem como outras situações 
precárias, garantindo ao mesmo tempo a efetividade do respeito, proteção e cumprimento 
dos direitos humanos de todos os migrantes”.

● Objetivo 5 (h): “Cooperar para identificar, desenvolver e fortalecer soluções para 
os migrantes obrigados a deixar seus países de origem devido a desastres naturais de 
início lento, os efeitos adversos das mudanças climáticas e degradação ambiental, 
como desertificação, degradação do solo, seca e aumento do nível do mar, incluindo a 
concepção de relocação planejada e opções de visto, nos casos em que a adaptação ou 
retorno ao seu país de origem não seja possível”.
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MitoMito
“Os migrantes estão dispostos a correr riscos e os 
Estados não precisam protegê-los durante o trânsito 
ou ao entrar no país de destino”

Migrantes costumam empreender viagens 
traiçoeiras para chegar ao país de destino. A 
ONU observou uma lacuna de proteção, na 
qual a “falta de uma resposta baseada em 
direitos (...) resulta em maiores riscos para os 
migrantes em trânsito e leva à morte, ferimentos 
e outras violações dos direitos humanos”.85 A 
OIM estimou que desde 2014, mais de 30.000 
migrantes, incluindo refugiados e requerentes 
de asilo, perderam a vida enquanto em 
trânsito.86 Até 19 de agosto, 1.520 migrantes 
morreram durante suas viagens somente em 
2020, de acordo com a OIM.87

Migrantes podem enfrentar inúmeras outras 
violações de seus direitos durante o trânsito, 
incluindo: tornar-se vítimas de violência 
sexual88ou tráfico; falta de acesso a “serviços 
de saúde ou saúde reprodutiva”,89 inclusive por 
falta de informação e medo de deportação; 
habitação inadequada; e detenção arbitrária. 
As crianças são particularmente vulneráveis   
durante o trânsito e “dificilmente terão acesso 
à educação e a cuidados de saúde, incluindo 
cuidados de saúde mental e vacinações 
oportunas”.90

De maneira crítica, os migrantes muitas vezes 
permanecem em silêncio diante de abusos 
dos direitos humanos devido à falta real e 
perceptível de acesso à justiça, ao medo de 
retaliação e detenção, corrupção sistêmica no 
país de trânsito e outros obstáculos.

Realidade dos fatos: 
Trânsito pelo México - 
Testemunho de um Franciscano

“Quando chegam ao nosso abrigo, as 
pessoas costumam ter sido vítimas de 
inúmeras violações de seus direitos, entre 
elas: agressões, sequestros, violações 
sexuais, extorsões e ações violentas 
realizadas em colaboração com o Exército 
Nacional, Marinha, Polícia Estadual e 
Municipal. Há alguns dias, recebemos um 
menor desacompanhado. Como ele não 
poderia ser preso, um policial de migração 
o empurrou para fora de um trem em 
movimento. Ele ficou gravemente ferido 
pela queda e teve ferimentos na cabeça 
e na orelha. Nessa mesma operação de 
policiamento, uma pessoa que também 
foi atirada do trem sofreu fratura de 
quadril. As pessoas relatam que nessas 
operações de migração a polícia treinou 
cães e atirou para o alto para tentar 
intimidá-las. Infelizmente, as pessoas não 
se atrevem a denunciar esses abusos, 
porque as autoridades as ameaçam de 
que, se o fizerem, haverá consequências. 
Apenas um grupo de aproximadamente 40 
pessoas ousou registrar uma queixa junto 
à CNDH (Comissão Nacional de Direitos 
Humanos do México).

[…]

Salto de Agua é um lugar estratégico 
onde centenas de migrantes entram no 
México através de cinco passagens de 
fronteira: El Naranjo, El Ceibo, La Tecnica, 
Benemérito e Corozal. Infelizmente, neste 
lugar não existem ONGs que possam 
cuidar plenamente da população, mas 
a Comissão Mexicana de Ajuda aos 
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Refugiados está presente. Eu só posso 
fazer uma palestra diária sobre direitos 
humanos para que as pessoas tenham 
informações sobre seus direitos como 
migrantes, a possibilidade de buscar 
refúgio no México e um conselho pessoal 
para quem quiser saber mais. Também 
reservamos um tempo para conversar 
sobre o procedimento de solicitação de 
asilo, para que eles vejam qual o caminho 
mais adequado para eles. No entanto, isso 
pode ser frustrante. Como o objetivo de 
muitas pessoas não é o ‘sonho americano’, 
mas simplesmente um lugar seguro para 
viver em paz e em liberdade, muitas 
pessoas expressam o desejo de ficar para 
viver em Salto de Agua, mas infelizmente 
não é uma opção para elas, uma vez que 
não há oportunidades de trabalho ou de 
educação de seus filhos”.

Irmã Diana Muñoz Alba FMM, 
advogada de direitos humanos e diretora do 
abrigo “Casa Betania Santa Martha.” 
3 de maio de 2018, Painel de discussão sobre 
migração em Nova York 

Muitos Estados também implementaram 
políticas severas para impedir que migrantes 
entrem em seu território. Na tentativa de 
minimizar o fluxo de migrantes que cruzam 
o Mediterrâneo, a Itália aprovou uma lei em 
2019 que impõe multas elevadas a navios 
e organizações envolvidas em operações 
de busca e resgate, entre outras ações.91 A 
lei foi condenada pela ONU, que observou 
que ela impedia “os esforços de salvamento 
no Mediterrâneo”.92 Outras políticas 
implementadas pelos estados membros da UE 
incluem “aumentar a capacidade da Guarda 
Costeira da Líbia para interceptar travessias 
marítimas”93 e, mais recentemente, forçar os 
barcos a retornar à Líbia, violando o princípio 
de não-devolução.94 É importante notar que 
a lei não foi única em apontar indivíduos que 
procuram ajudar migrantes. As práticas dos 
Estados têm procurado cada vez mais intimidar 
e assediar defensores de direitos humanos que 
trabalham e apoiam migrantes.95

O aumento do uso de controles de fronteira e 
políticas repressivas de imigração, incluindo 
a detenção generalizada de migrantes pelos 
Estados Unidos e outros países, tem sido uma 
preocupação de longa data dos Franciscanos 
e outros parceiros. Durante uma declaração 
oral conjunta em 2018, um representante da 
casa franciscana para migrantes e refugiados, 
La 72, no México, afirmou: “As políticas de 
segurança nas fronteiras e o controle dos 
fluxos migratórios na região não cessaram de 
se intensificar na última década. A detenção 
de imigrantes não é uma medida excepcional, 
mas uma prática habitual”. Ele prosseguiu 
observando que na fronteira entre o México 
e os Estados Unidos, “[um] grande número 
de pessoas que precisam de proteção são 
rejeitadas na fronteira e/ou deportadas, 
violando o princípio de não-devolução. Outros 
são detidos, separados de suas famílias, e 
enviados para postos de imigração para iniciar 
seu procedimento de asilo. Eles são privados 
de sua liberdade, às vezes por até meses, às 
vezes se tornando vítimas de maus-tratos, 
extorsão e tortura pelas autoridades”.96

Tais práticas também foram amplamente 
criticadas pela ONU. Em setembro de 
2019, em relação à situação no México,  o 
Comitê para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial observou 
com preocupação que “requerentes de 
asilo e migrantes em situação irregular, 
incluindo crianças acompanhadas e não 
acompanhadas, são automaticamente 
colocados nos chamados centros de detenção 
de migrantes, onde as condições de vida são 
insatisfatórias”.97

Em julho de 2019, por exemplo, a Alta 
Comissária para os Direitos Humanos, Michelle 
Bachelet, destacou as condições precárias e 
superlotadas em que crianças migrantes eram 
mantidas nos Estados Unidos e considerou que 
tal detenção pode equivaler a um tratamento 
cruel, desumano ou degradante. De forma 
mais ampla, ela afirmou que a detenção de 
“adultos migrantes e refugiados deve ser uma 
medida de último recurso”.98 
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Direito à Vida com Dignidade

Isso está de acordo com a orientação do 
Grupo de Trabalho da ONU sobre Detenção 
Arbitrária, que ressaltou que a “privação de 
liberdade de uma criança requerente de asilo, 
refugiada, apátrida ou migrante, incluindo 
crianças desacompanhadas ou separadas, é 
proibida”; e que “qualquer forma de detenção 
ou custódia admnistratriva no contexto de 
migração deve ser aplicada como medida 
excepcional de último recurso, pelo menor 
período de tempo e apenas se justificada por 
um propósito legítimo”.99 

Obrigações dos Estados: 

O Comitê de Direitos Humanos da ONU observou:

“O dever de proteger o direito à vida exige que os Estados Partes tomem medidas especiais 
de proteção às pessoas em situação de vulnerabilidade, cujas vidas foram colocadas em 
risco especial devido a ameaças específicas ou padrões pré-existentes de violência”. Isso 
pode incluir “crianças migrantes desacompanhadas e crianças em situações de conflito 
armado, (...) pessoas deslocadas, requerentes de asilo, refugiados e apátridas”.100 

O Comitê prossegue, sublinhando: “O dever de proteger a vida também implica que os 
Estados Partes devem tomar medidas adequadas para enfrentar as condições gerais da 
sociedade que podem dar origem a ameaças diretas à vida ou impedir que os indivíduos 
gozem de seu direito à vida com dignidade”.101

Pacto Global para Migração:

● Objetivo 7: “Enfrentar e reduzir vulnerabilidades na migração”
 
● Objetivo 10: “Prevenir, combater e erradicar o tráfico de pessoas no contexto da migração 

internacional”
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Direito à Liberdade e à Segurança Pessoais

Obrigações dos Estados:

O Artigo 9(1) do ICCPR afirma: “Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 
Ninguém poderá ser preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de 
liberdade, salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos 
nela estabelecidos”.

No que diz respeito à detenção de crianças, o Artigo 9 da Convenção sobre os Direitos da 
Criança (CDC), em parte, observa que os Estados Partes “deverão zelar para que a criança 
não seja separada dos pais contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão 
judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade com a lei e os 
procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança”.

O Artigo 37 da CDC prossegue afirmando “Os Estados Partes zelarão para que:

(a) Nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes. [...]

(b) Nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. A 
detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada em conformidade com 
a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve período de tempo que for 
apropriado”.
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Pacto Global para Migração:

● Objetivo 7: “Enfrentar e reduzir vulnerabilidades na migração 

 Comprometemo-nos a responder às necessidades dos migrantes que enfrentam situações 
de vulnerabilidade, as quais podem decorrer das circunstâncias em que viajam ou 
das condições que enfrentam nos países de origem, trânsito e destino, apoiando-os e 
protegendo os seus direitos humanos, de acordo com nossas obrigações sob o direito 
internacional”. Parágrafo 23

● Objetivo 8: “Salvar vidas e estabelecer esforços internacionais coordenados em relação a 
migrantes desaparecidos”

● Objetivo 12: “Reforçar a certeza e a previsibilidade nos procedimentos de migração para 
triagem, avaliação e encaminhamento adequados (...)

 Garantir que as crianças migrantes sejam prontamente identificadas nos locais de 
primeira chegada nos países de trânsito e destino; e, se desacompanhadas ou separadas, 
que sejam rapidamente encaminhadas às autoridades de proteção à criança e a outros 
serviços relevantes, bem como que tenham nomeado  um tutor legal competente e 
imparcial; que a unidade familiar seja protegida; e que qualquer pessoa que reivindique 
legitimamente ser uma criança seja tratada como tal, a menos que determinado de outra 
forma por meio de uma avaliação multidisciplinar, independente e sensível à idade da 
criança”. Parágrafo 28 (d)

 

● Objetivo 13: “Usar a detenção de imigrantes apenas como medida de último recurso e 
trabalhar para encontrar alternativas”
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Conforme observado ao longo desta publicação, os Franciscanos, outros grupos religiosos e 
organizações da sociedade civil costumam trabalhar em estreita colaboração com os migrantes, 
durante e após seu trânsito. Isso pode incluir o fornecimento de assistência básica, como comida 
e abrigo, mas também pode focar na defesa dos direitos dos migrantes. Em todos os casos, as 
ações locais e internacionais são fundamentais para uma mudança.

Encorajamos nossos leitores a:

Buscar informação sobre as iniciativas da sociedade civil para apoiar os migrantes em 
suas comunidades;

Conscientizar as pessoas ao seu redor sobre os mitos que cercam a migração e as 
obrigações e compromissos dos Estados descritos na publicação;

Considerar ser voluntário ou fazer um estágio em uma casa para migrantes ou 
refugiados;

Apoiar e aprender sobre a Rede Franciscana para Migração, visitando:
https://redfranciscana.org/ 

Saber mais sobre a questão da migração visitando os sites de agências e especialistas 
relevantes, incluindo:

● O Alto Comissariado da ONU para Refugiados
 Site Brasileiro: https://www.acnur.org/portugues/ | Site Internacional: https://www.

unhcr.org/en-us/

● A Organização Internacional para as Migrações
 Site Brasileiro: https://brazil.iom.int/ | Site Internacional: https://www.iom.int/

● A Rede das Nações Unidas sobre Migração 
 https://migrationnetwork.un.org/ 

● O Relator Especial da ONU sobre os direitos humanos dos migrantes
 https://www.ohchr.org/EN/Issues/Migration/SRMigrants/Pages/SRMigrantsIndex.aspx 

Verificar os principais instrumentos internacionais de direitos humanos que os Estados 
ratificaram e suas obrigações correspondentes em:
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CoreInstruments.aspx 

Ler o Pacto Global para Migração Segura, Ordenada e Regular (GCM):
https://refugeesmigrants.un.org/migration-compact 

Compartilhe conosco sua opinião sobre esta publicação em  
https://bit.ly/FeedbackMigrationFI

Algumas ideias
para aprender mais e agir

https://redfranciscana.org/  
https://www.acnur.org/portugues/
https://www.unhcr.org/en-us/
https://www.unhcr.org/en-us/
https://brazil.iom.int/
https://www.iom.int/
https://migrationnetwork.un.org/
https://www.ohchr.org/EN/Issues/Migration/SRMigrants/Pages/SRMigrantsIndex.aspx
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CoreInstruments.aspx
https://refugeesmigrants.un.org/migration-compact
https://bit.ly/FeedbackMigrationFI
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Anexo I

Acordos vinculantes internacionais relevantes

Documentos não vinculantes que foram apoiados pelos Estados

● Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (ICCPR)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CCPR.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
● Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ICESCR)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CESCR.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm
● Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes (CAT)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CAT.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0040.htm
● Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CRC.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99710.htm
● Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

a Mulher (CEDAW)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CEDAW.aspx 
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
● Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação (ICERD)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CERD.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html
● Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias (ICMW)
 https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CMW.aspx
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Atos/decretos/1966/D58819.html
● Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados
 https://www.unhcr.org/en-us/5d9ed32b4
 Em português: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D70946.htm

● Pacto Global para Migração Segura, Ordenada e Regular 
 https://www.un.org/en/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/73/195
● Pacto Global para Refugiados
 https://www.unhcr.org/5c658aed4 
● Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável
 https://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/1&Lang=E
 Em português: https://www.undp.org/content/dam/brazil/docs/agenda2030/undp-

br-Agenda2030-completo-pt-br-2016.pdf

https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CCPR.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CESCR.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CAT.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0040.htm
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CRC.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d99710.htm
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CEDAW.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CERD.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html
https://www.ohchr.org/EN/ProfessionalInterest/Pages/CMW.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Atos/decretos/1966/D58819.html
https://www.unhcr.org/en-us/5d9ed32b4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D70946.htm
https://www.un.org/en/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/73/195
https://www.unhcr.org/5c658aed4
https://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/1&Lang=E
https://www.undp.org/content/dam/brazil/docs/agenda2030/undp-br-Agenda2030-completo-pt-br-2016.pdf
https://www.undp.org/content/dam/brazil/docs/agenda2030/undp-br-Agenda2030-completo-pt-br-2016.pdf
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